
CAMARA MUNIC PAL DE SALTO
13320 — SALTO — SP

ALCIDES VICTORINO DE ALMEIDA, Presidente 
da Camara Municipal de Salto, Estado de 
Sao Paulo, no uso de suas atribuições - 
que lhes sao conferidas por lei, etc-,

FAZ SABER, que a Camara Municipal de Sal 
to, em sessão legislativa realizada em - 
07 de novembro de 1-988, aprovou e ele - 
promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO
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-'esoluçao, correrão por conta

os orçamentos.
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de recursos próprios dos fu-
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raçao do Presidente da Camara 

: ma legislatura, em 10 (dez)

Registrada na Secretaria Administrativa 
da Camara Municipal de SaIto,afixada no-
local de costume em-s07 de novembro de




